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7.9.9- A intimacão dos atos decisórios da administracao - Pregoeira ou Secretário(s) - em sede 
recursal será feita mediante afixação de cópia do extrato resumido ou da Integra do ato no flanelógrafo da 
Cornissäo de Licitaçöes da Prefeitura de Deputado Irapuan Pinheiro. 

7.9.10- Os autos do processo administrativo permanecerão corn vista franqueada aos interessados 
na sede da Comissão de Licitacoes da Prefeitura de Deputado Irapuan Pinheiro. 

7.10- ENCERRAMENTO DA SESSAO:Da sessão do Pregäo será lavrada ata circunstanciada, que 
mencionará os licitantes credenciados, as propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de 
classificaçao, a análise da documentaçao exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a 
mesrna obrigatoriamente assinada, ao final, pela Pregoeira e sua Equipe de Apoio, e facultativamente, pelos 
licitantes ainda presentes quando do encerrarnento dos trabaihos. 

7.10.1- Ao final da sessão, caso näo haja intençao de interposicao de recurso e o preço final seja 
igual ou inferior ao previsto para a aquisição dos produtos, será feita pela Pregoeira a adjudicação ao 
licitante declarado vencedor do certarne e encerrada a reunião, apOs o que, o processo, devidamente 
instruldo, será encaminhado: 

a)a Assessoria JurIdica do MunicIpio, para fins de análise e parecer; 
b) e depois a(s) Secretaria(s) competente(s) para homologacão e subsequente contratação. 

7.11- INDIcAçA0 DO VENCEDOR: No julgamento das propostas/ofertas será(ao) declarada(s) 
vencedor(s) o(s) Licitante(s) que, tendo atendido a todas as exigências deste Edital, apresentar a proposta 
comercial de menor preco por LOTE, cujo objeto do certame a ela será adjudicado. 

7.11.1- Näo serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste Edital. 

8. DA(S) D0TAcAO(OEs) 0RcAMENTARIA(s) 
8.1- As despesas decorrentes da contrataçao do objeto desta Iicitaçäo correrâo a conta de recursos 
consignados no vigente Orcarnento Municipal, inerentes a Contratante, na(s) seguinte(s) dotacão(oes): 

1001. SERVIçO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO - SAAE 
17.512.0004.2.074. MANuTENcA0 DAS ATIVIDADES DO SAAE 
3.3.90.30.00. MATERIAL DE CONSUMO 
4.4.90.52.00. EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
033. RECURSOS DA ADMINIsTRAçA0 INDIRETA 

9. CONSULTAS, RESPOSTAS, ADITAMENTO, DILIGENCIAS, REv0GAçA0 E ANuLAçA0. 
9.1- Ate 02 (dois) dias iiteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa fIsica ou 
jurIdica poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório deste Pregäo. 

9.1.1 - Decairá do direito de impugnar os terrnos do edital de Iicitação perante a Administraçao a 
pessoa que nao o fizer dentro do prazo fixado neste subitem, hipótese em que tal comunicaçäo näo terá 
efeito de recurso. 

9.1.2 - A impugnacao feita tempestivamente pelo licitante nao o impedirá de participar do processo 
licitatório ate o trânsito em julgado da decisâo a ela pertinente. 

9.2 - Somente serão aceitas solicitacoes de esciarecirnentos, providências ou irnpugnacOes mediante 
petição confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, que 
preencharn os seguintes requisitos: 

9.2.1 - o endereçamento a Pregoeira da Prefeitura de Dep. Irapuan Pinheiro; 
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9.2.2 - a identificacao precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos 
docurnentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissäo, domicIlio, 
nümero do documento de identificação, devidamente datada, assinada e protocolada na sede da Comissäo 
de Licitaçoes da Prefeitura de Dep. Irapuan Pinheiro, dentro do prazo editalIcio; 

9.2.3 - o fato e o fundamento jurIdico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens discutidos; 
9.2.4 - o pedido, corn suas especificacOes; 

9.3 - Caberá ao Pregoeira decidir sobre a peticão no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

9.4 - A resposta será disponibilizada a todos os interessados mediante afixação de cópia da Integra do ato 
proferido pela adrninistraçäo no flanelógrafo da Comissäo de Licitaçöes da Prefeitura de Dep. Irapuan 
Pinheiro e constituirá aditarnento a estas lnstruçöes. 

9.5 - 0 aditarnento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado. 

9.6 - Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificacao dos termos 
do edital será designada nova data para a realizaçäo do certarne, exceto quando, inquestionavelmente, a 
alteracao nâo afetar a forrnulação das propostas. 

9.6.1 - Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto 
original, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração näo afetar a formulacào das propostas. 

9.7 - DILIGENCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, a Pregoeira ou a autoridade superior, 
poderá promover diligências no sentido de obter esclarecirnentos, confirmar informacoes ou permitir seja 
sanado faihas formais de documentação que complernentem a instrução do processo, vedada a incluso 
posterior de documento ou informacao que deveria constar originariamente da proposta, fixando o prazo 
para a resposta. 

9.7.1 - Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão faz6-lo no 
prazo determinado pela Pregoeira, sob pena de desclassificação/inabilitação. 

- 	9.8 - REVOGAçAO E ANuLAçA0: 0 Diretor do SAAE poderá revogar ou anular esta licitacao, em qualquer 
etapa do processo. 

10. DA FORMALIZAcAO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 
10.1 As obrigacOes decorrentes da presente licitação seräo formalizadas por termo de contrato especIfico, 
celebrado entre o SAAE, representada pelo Ordenador de Despesa, e o(s) licitante(s) vencedor(es), que 
observará os termos da Lei n. 8.666/93, da Lei n. 2  10.520/02, deste edital e demais normas pertinentes. 

10.1.1 - Integra o presente instrumento (ANEXO IV) a minuta do termo de contrato a ser celebrado. 
10.1.2 - Os licitantes alérn das obrigaçOes resultantes da observância da Legislacao aplicável, 

deveräo obedecer as disposiçOes elencadas na minuta do Termo de Contrato - Anexa a este edital. 

10.2 - Homologada a licitação pela autoridade competente, o Diretro do SAAE poderá emitir o 
correspondente Instrumento Contratual para o(s) Licitante(s) Vencedor(es) visando a formalizaçao do 
vInculo contratual, nos termos da Minuta que integra este Edital. 

10.2.1 - 0(s) Licitante(s) Vencedor(es) terá(ao) o prazo de 05 (cinco) dias Uteis, contado a partir 
da convocacao, para formalizar o Instrumento Contratual. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual perlodo, quando solicitado pelo(s) Licitante(s) Vencedor(es) durante o seu transcurso e desde que 
ocorra justo motivo aceito pelo Diretor do SAAE. 
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10.2.2 - A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de nao formalizar o 
Instrurnento Contratual, no prazo estabelecido, sujeitará a Licitante a aplicacão das penalidades previstas 
neste Edital. 

10.2.3 - Se o licitante vencedor não assinar o Termo de Contrato no prazo estabelecido é facultado a 
autarquia municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação final das 
propostas, para negociar corn os mesmos, corn vistas a obtenção de meihores preços, preservado o 
interesse püblico e respeitados os valores estimados para a contratacäo previstos na Planilha de custos. 

10.3 - Incumbirá A autarquia providenciar a publicação do extrato do Contrato nos quadros de aviso dos 
órgãos püblicos municipais, ate o quinto dia ütil ao de sua assinatura. 0 mesmo procedimento se adotará 
corn relação aos possIveis termos aditivos. 

10.4 - 0 Termo de Contrato so poderá ser alterado em conformidade corn o disposto no artigo 65 da Lei n. 2  
8.666/93. 

10.5 - 0(s) licitante(s), quando CONTRATADA(s) fica(m) obrigado(s) a aceitar, nas mesmas condiçöes 
contratuais, os acréscimos ou supressães que se fizerern necessários, a critério da autarquia municipal, 
respeitando-se os limites previstos na Lei n. 9  8.666/93 e alteracOes posteriores, ate 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor do Contrato. 

10.6 - 0 contrato produzirá seus jurIdicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e vigerá ate o dia 
31 de dezembro de 2016, ou ate a entrega da totalidade dos bens licitados, podendo ser prorrogado, a 
critério das partes, na forma do artigo 57 da Lei Federal n 9  8.666/93, alterada e consolidada. 

10.7 - 0 Contrato poderá ser rescindido pelos motivos especificados nos artigos 77 e 78 da Lei n. 2  
8.666/93 e nas formas previstas nos artigos 79 e 80 da rnesrna lei e suas alteracOes posteriores. 

11. DA ENTREGA DOS BENS LICITADOS 
11.1 - DAS ORDENS DE COMPRA/FORNECIMENTO: 0 fornecirnento dos bens licitados se dará mediante 
expedição de ORDENS DE COMPRA/FORNECIMENTO, por parte da contratante ao(s) licitante(s) 
vencedor(es), diretamente ou por fax, de acordo corn a necessidade e disponibilidade financeira do SAAE. 

11.2 - DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: 0 produto deverá ser entregue no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias corridos, a contar da expedição da ORDEM DE COMPRA/FORNECIMENTO pela administraçao, no 
endereco indicado pelo SAAE, devendo estar todos em ernbalagens fechadas, contendo a identificação da 
data de fabricaçao e o prazo de validade; 

11.2.1 - Por ocasião da entrega do produto, o fornecedor deverá apresentar recibo em 02(duas) vias, 
além das respectivas fatura e Nota Fiscal. 

11.2.2 - Para o produto objetos deste certame, deverão ser ernitidos Fatura e Nota Fiscal em norne do 
Serviço Autonorno de Agua e Esgoto - SAAE, corn endereço a Avenida Antonio Cláudio Pinheiro s/n., 
Centro, Dep. lrapuan Pinheiro, CEP 63645-000, inscrita no CNPJ sob o n 05.128.428/0001-38. 

11.2.3 - No caso de constatacão da inadequacão do produto fornecido as normas e exigências 
especificadas neste Edital e na Proposta vencedora a administraçao os recusará, devendo ser de imediato 
ou no prazo rnáxirno de 24 (vinte e quatro) horas adequados as supracitadas condiçoes, sob pena de 
aplicaçao das penalidades cabIveis, na forma da lei e deste instrumento. 

11.2.4 - Em nenhuma hipótese seräo concedidas prorrogacOes de prazo. 
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12. DO PREçO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILIBRIO 
12.1 - PREcos: Os precos ofertados devem ser apresentados corn a incidência de todos os tributos, 
encargos trabaihistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de 
pessoal, custos e demais despesas previsIveis que possam incidir sobre o fornecimento dos bens licitados, 
inclusive a margem de lucro. 

12.2 - PAGAMENTO: 0 pagarnento será feito na proporço da entrega dos bens licitados, segundo as 
autorizacöes de fornecimento expedidas pela adrninistracão, de conformidade corn as notas fiscais/faturas 
devidamente atestadas pelo Diretor do SAAE, acompanhadas das Certidöes de INSS, FGTS e Trabaihista 
do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condicoes da proposta. 

12.2.1 - 0 pagamento será efetuado em ate 30 (trinta) dias após o encaminhamento da 
documentaçào tratada neste subitem, observadas as disposiçoes editalIcias, através de crédito na Conta 
Bancária do fornecedor ou através de cheque nominal. 

12.3 - REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste. 

12.4 - REEQUJLBRJO ECONOMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisIveis, ou 
previsIveis porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, 
ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do prIncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extra contratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada 
tal situaçäo e termo aditivo, ser restabelecida a relaçäo que as partes pactuaram inicialmente entre os 
encargos do CONTRATADA e a retribuicäo da Administração para a justa remuneração do fornecimento, 
objetivando a manutenção do equilIbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, 
"T da Lei Federal n. 2  8.666/93, alterada e consolidada. 

13. DAS sANçOEs 
13.1 - 0 licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, nâo celebrar o contrato, 
deixar de entregar ou apresentar documentacão falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execucão de seu objeto, näo mantiver a proposta ou lance, faihar ou fraudar na execuçâo do contrato, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar corn o 
MunicIpio de Dep. Irapuan Pinheiro e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura de Dep. 
Irapuan Pinheiro pelo prazo de ate 5 (cinco) anos, sem prejuIzo de aplicaçäo das seguintes multas e das 
demais corninaçöes legais: 

13.1.1 - multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratacäo no caso de: 
a) recusar em celebrar contrato quando regularmente convocado; 
b) apresentar documentaçao falsa exigida para o certarne; 
c) não manter a proposta ou lance; 
d) fraudar na execução do contrato; 
e) comportar-se de modo inidôneo; 

13.1.2 - multa moratória de 0,3% (ties décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer 
objeto contratual solicitado, ate o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, caso seja 
inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução do contrato; 

13.2.2 - multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor CONTRATADA, na hipótese de 
atraso superior a 30 (trinta) dias no fornecimento do objeto contratual; 

13.2 - Na hipótese de ato ilIcito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento 
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do contrato, as atividades da administracao, desde que nâo caiba a aplicaçäo de sançäo mais grave, ou 
descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigacoes definidas neste instrumento, no 
contrato ou em outros docurnentos que o complernentem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão 
aplicadas, sem prejuIzo das demais sancôes previstas na Lei n 2  8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei 
n.2  10.520/02, as seguintes penas: 

13.2.1 - advertência; 
13.2.2 - multa de ate 5% (cinco por cento) sobre o valor CONTRATADA; 

13.3 - 0 valor da multa aplicada deverá ser recoihido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias a 
contar da notificaçäo ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadaçäo Municipal - DAM. 

13.3.1 - Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do 
pagamento a que a Contratada fizer jus. 

13.3.2 - Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será 
cobrado administrativamente ou inscrito como DIvida Ativa do MunicIpio e cobrado mediante processo de 
execução fiscal, com os encargos correspondentes. 

13.4 - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, corn as conseqüências contratuais e 
as previstas em lei. 

13.5 - PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sançöes serão aplicadas após regular processo 
adrninistrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório. 

13.5.1 - No processo de aplicacäo de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e a ampla 
defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa: 

a) 05 (cinco) dias(Iteis para as sançOes exclusivarnente de multa e advertência; 
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de irnpedimento de licitar e contratar corn o MunicIpio de 

Dep. Irapuan Pinheiro e descredenciamento no Cadastro da Prefeitura de Dep. Irapuan Pinheiro pelo prazo 
de ate 05 (cinco) anos. 

14. DIsposIcOEs GERAIS 
14.1 - As normas que disciplinam este Pregao serão sempre interpretadas em favor da arnpliacao da 
disputa entre os interessados, atendidos o interesse püblico, sem comprometirnento da seguranca e do 
regular funcionamento da administração. 

14.2 - Os casos omissos poderão ser resolvidos pelo Pregoeira durante a sessão e pelo Ordenador de 
Despesa, em outro caso, mediante aplicação do caput do art. 54 da Lei n. 2  8.666/93. 

14.3 - 0 não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastarnento do licitante, 
desde que sejam possIveis a aferiçao da sua qualidade e a exata cornpreensão da sua proposta durante a 
realizacao da sessão pñblica deste Pregão. 

14.4 - A adjudicação e a homologacao do resultado desta licitaçao não implicarão direito a contratação. 

14.5 - Nenhuma indenizacao será devida as licitantes pela elaboraçâo ou pela apresentacao de 
docurnentacao referente ao presente edital. 

14.6 - A Homologacao do presente procedirnento será de competência do Diretor do SAAE. 
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14.7 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de inIcio de contagem e inclui-se 
o dia do vencimento, observando-se que so se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal no 
MunicIpio, exceto quando for expressamente estabelecido em contrário. 

14.8 - Para dirimir, na esfera judicial, as questöes oriundas do presente edital será competente o Foro da 
Comarca Vinculada de Dep. Irapuan Pinheiro - CE 

14.9 - Quaisquer informaçöes poderäo ser obtidas pelo telefone: (88) 3569 1218, (Comissão de Licitaçoes 
do MunicIpio de Dep. Irapuan Pinheiro). 

14.10 - 0 presente procedimento Iicitatório somente será concluIdo corn a aprovacâo e assinatura do 
- 

 

Diretor do SAAE. 

14.11 - A Planilha de Custos poderá ser examinada por qualquer interessado na sede da Comissão de 
Licitacôes do MunicIpio de Dep. Irapuan Pinheiro. 

14.12 - Todas as normas inerentes as contratacOes do objeto deste Certame, discriminadas no Anexo - 

Termo de Referenda deste Edital deverão ser minuciosamente observadas pelos licitantes quando da 
elaboração de suas propostas. 

Dep. Irapuan Pinheiro - CE, 22 de Setembro de 2016 

'fOc2nu,t 	 AfLu-rv~-  
Mariq Joelma Moreira 

Pregoeira 
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ANEXO I 
PREGAO N 2016.09.16.1 

TERMO DE REFERENCIA DO OBJETO 
1- OBJETO 
1.1 - 0 presente Termo de Referência tern por finalidade definir os elementos que norteiarn a contratação 
de empresa especializada para o fornecirnento parcelado de AQUISIAO DE MATERIAL HIDRAULICO 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO SERVIO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO - SAAE, DO 
MUNICIPIO DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO. 

2- JUSTIFICATIVA: 
2.1 - Faz-se necessária a contratação, Considerando que a aquisição de materiais hidráulicos são para 
suprir as necessidades do setor operacional desta Autarquia, relativas as manutençOes corretivas e 
preventivas dos sistemas de abastecimento de água e rede de esgoto. 

3- FUNDAMENTO LEGAL 
4.1 0 fornecirnento objeto deste Termo de Referência, esta fundamentada corn base no art. 1 2  da Lei n. 
10.520/02, que dispoe sobre o Pregao Presencial e Eletrônico e no art. 8Q do Decreto n. 3.555/00, que 
regula sobre o Termo de Referência. 

4- DOS PRODUTOS A SEREM LICITADOS: 
4.1- A especificacão e quantitativo está de acordo corn a relação encarninhada pelo SERVIOS AUTONOMO 
DE AGUA E ESGOTO -SAAE: 

4.2- DA QUANTIDADE E DADEscRIcA0: 
LOTE ESPECIFICAçOES UNIDADE QUANTIDADE 

TUBO EM PVC SOLDAVEL DE 60 MM VARA COM 6 
1 

MTS  
UND 300 

2 CONJUNTO BOMBA + MOTOR 5 CV TRIFASICO UND 1 
TUBO EM PVC SOLDAVEL DE 25 MM VARA COM 6 

UND 100 
MTS  
TUBO EM PVC SOLDAVEL DE 20 MM VARA COM 6 

UND 100 
MTS  
COLAR EM PVC DE 60 MM PARA SAIDA DE 25 MM 

UND 150 
(BRAADE1RA) 

6 TE EM PCV RL DE 25 MM UND 150 
ADESIVO PLASTICO PARA PVC TAM GRANDE CAIXA 

BIS 7 
CONTENDO 30 UNID 

8 BUCHA DE REDucA0 DE 25MM PARA 20 MM UND 150 
9 TE SOLDAVEL LISO 25 MM UND 150 

10 TESOLDAVELLISO2OMM UND 150 
11 JOELHORL25MM UND 150 
12 JOELHO LISO 25 MM UND 150 
13 JOELHO LISO 20 MM UND 150 
14 LAMINAS DE SERRAS PARA CANO TWO STARRET UND 30 
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1 
FITA VEDA ROSCA TAMNHO GRANDE CAIXA 
CONTENDO 30 UND  

CX 4 

16 CAP SOLDAVEL 25 MM UND 150 
17 CAP SOLDAVEL 20 MM UND 150 
18 LUVARL25MM UND 150 
19 LUVA SOLDAVEL DE 25 MM UND 200 
20 LUVASOLDAVELDE2OMM UND 200 
21 LUVASOLDAVELDE5OMM UND 20 
22 LUVASOLDAVELDE6OMM UND 30 

23 
JOELHO DE 25 MM CONTENDO ROSCA DOS DOIS 
LADOS UND 150 

24 REGISTRO DE 60 MM SOLDAVEL UND 10 

2 
REGISTRO DE 25 MM CONTENDO ROSCA DOS DOIS 
LADOS UND 50 

26 HIDROMETRO COMPLETO UND 100 

5- VALOR ESTIMADO 
5.1 - 0 valor estirnado para aquisição dos produtos é de R$ 43.031,53(cento e setenta e dois mil 
novecentos e sessenta reals e quarenta e sete centavos), que foi composto corn base na media dos 
valores obtidos nas pesquisas de precos coletados no mercado. 

6- DO PRAZO E LOCAL DA NTREGA DO PRODUTO: 
6.1-0 fornecimento dos bens licitados se dará mediante expediçäo de ORDENS DE 
COMPRA/FORNECIMENTO, por parte da administraço ao(s) licitante(s) vencedor(es), diretamente ou 
por fax, que poderão englobar integralmente os quantitativos e/ou hens licitados. 
6.2 - 0 produto licitado deverão ser entregue no prazo rnáximo de 05 (cinco) dias a contar do recehimento 
da ordem de compra expedida pelo SAAE do MunicIpio de Depurtado Irapuan Pinheiro. 
6.3 - Por ocasiâo da entrega dos produtos, o fornecedor deverA apresentar recibo em 02(duas) vias, além 
das respectivas fatura e nota Fiscal. 
6.4 - Para os produtos objetos deste certarne, deverão ser ernitidos Fatura e nota Fiscal em nome do Serviço 
Autônorno de Agua e Esgoto, corn endereco na Avenida Antonio Cláudio Pinheiro, sn, Deputado Irapuan 
Pinheiro, CEP 63645-000, inscrita no CNPJ sob o n 9  05.128.428/0001-38. 
6.5 - No caso de constatação da inadequaçäo dos bens fornecidos as norrnas e exigências especificadas 
neste Edital e na Proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados as supracitadas condicOes, sob pena de aplicaçao das 
penalidades cabIveis, na forma da lei e deste instrumento. 
6.6 - Em nenhuma hipótese serão concedidas prorrogacöes de prazo. 

7- OBRIGAcOES DA CONTRATADA. 
7.1 - Entregar os hens licitados no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, contados da autorizacaode 
fornecimento/ordem de compra, nos locals determinados pelo SAAE, observando rigorosarnente as 
especificacoes contidas neste Termo de Referência e disposicoes constantes de sua proposta, hem ainda as 
normas vigentes, assumindo a responsabilidade p10 pagarnento de todos os impostos, taxas e quaisquer 
onus de origern federal, estadual e rnunicipa1,,b6m como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, 
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sejarn trabaihistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que Ihes sejam 
imputáveis, inclusive corn relacâo a terceiros, ern decorrência da celebracäo do Contrato, e ainda: 
a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificarem vIcios, defeitos ou incorreçöes; 
b) responsabilizar-se pelos danos causados diretarnente a Administracao ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execuçäo do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçäo 
ou o acompanhamento pelo órgäo interessado; 
c) indicar preposto, aceito pela Adrninistração, para representá-lo na execuçäo do contrato. As decisOes e 
providências que ultrapassarern a competência do representante do contratado deverão ser comunicadas a 
seus superiores em tempo hábil para a adocäo das medidas convenientes; 

- 	d) aceitar, nas mesmas condiçOes contratuais, os acréscimos ou supressöes que se fizerern no 
fornecimento, ate 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do § l do 
artigo 65 da Lei n 8.666/93; 
e) A entrega do produto deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços do 
contratante. 
f) Arcar corn os custos de transporte para entrega do produto licitado; 
h) Em nenhuma hipótese serâo concedidas prorrogaçoes de prazo na entrega. 

7.2 - No caso de constataçäo da inadequaçäo do produto fornecido as normas e exigências especificadas 
neste Termo de Referência, no Edital ou na Proposta do Contratado, o Contratante os recusará, devendo no 
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas ser adequados as supracitadas condiçOes; 

8- OBRIGAcOES DA CONTRATADA. 
8.1 - Assegurar o livre acesso da Contratada e de seus prepostos, devidamente identificados, a todos os 
locais onde se fizer necessária a entrega/fornecimento do produto licitado, prestando-lhe todas as 
informaçoes e esciarecimentos que, eventualmente, forem solicitados; 
8.2 - Efetuar o pagamento aa Contratada na forma prevista neste instrumento; 

-.. 9-DO PAGAMENTO 
9.1 - 0 pagamento será feito na proporcão da entrega dos hens licitados, segundo as autorizaçOes de 
fornecimento expedidas pela administração, de conformidade corn as notas fiscais/faturas devidamente 
atestadas pela(s) Gestora(s) da despesa, acompanhadas das CertidOes de INSS, FGTS e Trabaihista CEO 
licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condiçOes da proposta. 
9.2 - 0 pagamento será efetuado em ate 30 (trinta) dias apOs o encaminharnento da documentacào tratada 
neste subitem, observadas as disposicoes editalIcias, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor cm 
através de cheque nominal. 

11- D0TAcA0 0RcAMENTARIA 
11.1- 1001. SERVIO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO - SAAE 
17.512.0004.2.074. MANUTENcAO DAS ATIVIDADES DO SAAE 
3.3.90.30.00. MATERIAL DE CONSUMO 
4.4.90.52.00. EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
033. RECURSOS DA ADMINIs'FRAcAo INDIRETA 

12 - VIGENCIA 
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12.1 - 0 contrato produzirá seus jurIdicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e vigerá ate o dia 
31 de dezembro de 2016, independente da quantidade executada do objeto licitado ou ate a retirada total 
nos montantes contratados, o que acontecer primeiro. 

Deputado Irapuan Pinheiro - CE, 14 de Setembro de 2016. 

Elaborado e Aprovado: JOSE WIRES SEVERO BEZERRA - Diretor do SAAE 
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ANEXO II 
PREGAO N.2  2016.09.16.1 

MODELO DE PROPOSTA PADRONIZADA 

A 
Pregoeira da Prefeitura de Deputado Irapuan Pinheiro 
Razão Social: 
CNPJ: 
Endereço: 	 CEP: 
Fone: 	 Fax: 
Banco: 	 Agenda N.2 : 	 Conta Corrente fl.2 : 

OBJETO: AQUISIçAO DE MATERIAL HIDRAULICO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO SERVIO 
AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO - SAAE, DO MUNICIPIO DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEJRO, TUDO 
CONFORME EsPEcIFIcAcOEs CONTIDAS NO TERMO DE REFERENdA EM ANEXO AO EDITAL. 

Apresentamos nossa proposta para fornecimento dos Itens abaixo discriminados, conforme Anexo I, que 
integra o Edital da licitação em epIgrafe: 

LOTE I 

ITEM EsPEcIFIcAçOEs UND. QUAT. 
MARCA VALOR UNIT. VALOR  

TOTAL 
TUBO EM PVC SOLDAVEL DE 60 MM 

1 UND 300  
VARA COM 6 MTS 
TUBO EM PVC SOLDAVEL DE 25 MM 

2 UND 100  
VARACOM6MTS 
TUBO EM PVC SOLDAVEL DE 20 MM  

UND 100 
VARA COM 6 MTS 
COLAR EM PVC DE 60 MM PAPA SAIDA 

UND 150 
DE 25 MM (BRAADEIRA) 

5 TEMPCVRLDE25MM UND 150  
ADESIVO PLASTICO PAPA PVC TAM 

6 BIS 7  
GRANDE CAIXA CONTENDO 30 UNID 
BUCHA DE REDUçAO DE 25MM PAPA 

UND 150  
20 MM  

8 TESOLDAVELLISO25MM UND 150  
9 iE SOLDAVEL LISO 20 MM UND 150  
10 JOELHO RL 25 MM UND 150  
11 JOELHO LISO 25 MM UND 150  
12 JOELHO LISO 20 MM UND 150  

LAMINAS DE SERRAS PAPA CANO TWO 
13 UND 30  

STARRET 
FITA VEDA ROSCA TAMNHO GRANDE 

14 CX 4 
CAIXA CONTENDO 30 UND 
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